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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DO INSTITUTO STRIKE 

Teixeira de Freitas, Bahia, 16 de outubro de 2025

Teixeira de Freitas, Bahia, 16 de outubro de 2025

1. DELIBERAÇÃO SOBRE A FUNDAÇÃO DO INSTITUTO STRIKE;
2. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL;
3. ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO FISCAL E DO 

COLEGIADO DE ATLETAS, PARA O QUADRIÊNIO 2025/2029, COM A SEGUINTE COMPOSI-
ÇÃO:
• PRESIDENTE;
• VICE-PRESIDENTE;
• SECRETÁRIO-GERAL;
• DIRETOR FINANCEIRO;
• MEMBROS DO CONSELHO FISCAL;
• MEMBROS DO COLEGIADO DE ATLETAS;
DEFINIÇÃO DAS DIRETRIZES INICIAIS DE ATUAÇÃO INSTITUCIONAL;
DELIBERAÇÃO SOBRE DEMAIS ASSUNTOS PERTINENTES À FUNDAÇÃO E REGULARIZA-
ÇÃO JURÍDICA DO INSTITUTO STRIKE TEAM.

Os abaixo-assinados, pra�cantes, técnicos, árbitros e demais interessados na estrutu-
ração e regulamentação das a�vidades espor�vas e educacionais, convocam, por meio deste 
edital, todos os interessados para par�ciparem da Assembleia Geral de Fundação do INSTITU-
TO STRIKE, a realizar-se no dia 03 de novembro de 2025, às 18h00, em primeira convocação, 
com a presença da maioria absoluta dos convocados, e, em segunda convocação, às 18h30, 
com qualquer número de presentes que tenham assinado o livro de presença, a ocorrer na 
Rua Eleuzippo Cunha, nº 737, sala 1, Bairro Bela Vista, Município de Teixeira de Freitas, CEP 
45990-286, com a seguinte Ordem do Dia:

O Ins�tuto Strike será cons�tuído como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra�vos 
e de natureza despor�va, social e educacional, com o obje�vo de promover, desenvolver, 
regulamentar e fomentar a�vidades espor�vas, culturais e de formação cidadã, em conformi-
dade com as disposições da Lei nº 9.615/1998 (Lei Pelé), do ar�go 217 da Cons�tuição Fede-
ral e da Lei nº 14.597/2023 (Lei Geral do Esporte).
A par�cipação de todos os interessados é essencial para assegurar a legi�midade, representa-
�vidade e regularidade jurídica da nova en�dade, viabilizando sua cons�tuição formal e ope-
racional.

Pedro Harrison Araújo dos Santos Macieira
Presidente – Responsável pela Convocação

Ins�tuto Strike


